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Estima a receita e fixa a despesa do 
Município de Cascavel, para o 
exercício financeiro de 2026. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CASCAVEL/CE, no uso de suas atribuições legais, faz saber 

que a Câmara Municipal de Cascavel/CE decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Título I 

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS 

Art. 1 2. Esta Lei estima a receita do Município para o exercício financeiro de 2026, no 

montante de R$ 461.180.200,00 (quatrocentos e sessenta e um milhões, cento e oitenta mil 

e duzentos reais) e fixa a despesa em igual valor, nos termos do art. 165, § 52, da 

Constituição, compreendendo: 

1- O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, órgãos e entidades 

da Administração Municipal direta e indireta; 

II - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades, fundos e órgãos da 

administração direta e indireta a ele vinculados. 

Título II 

DO ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Capítulo I 

DA ESTIMATIVA DA RECEITA 

Seção I 

Da Receita Total 

Art. r -e. Fica estimada a Receita Orçamentária, no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, 

no valor de R$ 461.180.200,00 (quatrocentos e sessenta e um milhões, cento e oitenta mil e 

duzentos reais). 
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Art. 32. As receitas decorrentes da arrecadação de tributos, contribuições e de outras 

receitas correntes e de capital, previstas na legislação vigente, discriminada na Parte III, em 

anexo a esta Lei, são estimadas com o seguinte desdobramento: 

ESPECIFICAÇÃO 

1. RECEITA DO TESOURO 

VALOR 

1.1. RECEITAS CORRENTES 452.405.800,00 

Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria 31.229.250,00 

Contribuições 14.902.300,00 

Receita Patrimonial 7.652.000,00 

Receita de Serviços 45.000,00 

Transferências Correntes 391.793.750,00 

Outras Receitas Correntes 6.783.500,00 

1.2. RECEITAS DE CAPITAL 16.445.000,00 

Transferências de Capital 16.445.000,00 

1.3 RECEITAS CORRENTES - INTRA 16.301.200,00 

Contribuições - intra 16.301.200,00 

1.4. DEDUÇÕES DA RECEITA -23.971.800,00 

Deduções do FUNDEB -23.871.800,00 

Receitas Correntes - retif - -23.871.800,00 

FUNDEB 

Transferências Correntes - retif. -23.871.800,00 

Outras Deduções de Receitas -100.000,00 

TOTAL 461.180.200,00 

Capítulo II 

DA FIXAÇÃO DA DESPESA 

Seção I 
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Art. 42. A Despesa Orçamentária, no mesmo valor da Receita Orçamentária, é fixada em R$ 

461.180.200,00 (quatrocentos e sessenta e um milhões, cento e oitenta mil e duzentos 

reais), desdobrada nos seguintes agregados: 

1 - R$ 337.002.589,50 (trezentos e trinta e sete milhões, seiscentos e dois mil e quinhentos 

e oitenta e nove reais e cinquenta centavos) do Orçamento Fiscal; 

II - R$ 124.177.610,50 (cento e vinte e três milhões, quinhentos e setenta e sete mil, 

seiscentos e dez reais e cinquenta centavos) do Orçamento da Seguridade Social. 

Seção II 

Da Distribuição da Despesa por Órgão 

Art. 52. A despesa fixada, à conta de recursos previstos, neste Título, observada a 

programação constante do Detalhamento das Ações, em anexo, apresenta o seguinte 

desdobramento: 

Especificação Valor 

Gabinete do Prefeito R$ 1.944.000,00 0,43% 

Secretaria de Educação R$ 209.830.137,50 45,49% 

Secretaria de Saúde R$ 86.640.662,50 18,78% 

Secretaria de Assistência Social R$ 9.176.577,00 1,86% 

Instituto de Previdência dos Servidores Município R$ 30.215.000,00 6,55% 

Câmara Municipal de Cascavel R$ 8.050.000,00 1,71% 

Secretaria de Fazenda R$ 9.786.562,00 2,12% 

Secretaria de Planejamento e Administração R$ 3.771.000,00 0,95% 

Secretaria de Infraestrutura R$ 35.534.658,00 7,48% 

Secretaria de Obras R$ 28.078.331,00 6,33% 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo R$ 8.863.252,00 1,92% 

Secretaria de Agricultura, Pesca e Defesa Civil R$ 3.876.711,00 0,84% 

Secretaria Municipal de Segurança Publica R$ 6.546.054,00 1,42% 

Secretaria de Cultura R$ 11.997.918,00 2,60% 

Secretaria de Desporto e da Juventude R$ 3.127.388,00 0,70% 

Secretaria de Meio Ambiente R$2.705.719,00 0,59% 

Secretaria da Controladoria Geral R$ 1.036.230,00 0,22% 

TOTAL R$ 461.180.200,00 100,00% 
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Capítulo III 

DA AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE CRÉDITOS SUPLEMENTARES 

Agora cubando de você. 

Art. 62 - Ficam o Poder Executivo e Legislativo, respeitadas as demais prescrições 

constitucionais e nos termos da Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964, autorizado a 

abrir créditos adicionais suplementares: 

§ 1 - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Superávit Financeiro previsto no Art. 

43 §12 inciso 1 da Lei 4.320/64, terá como limite os valores relativos ao superávit 

financeiro calculado entre a diminuição do ativo financeiro e o passivo financeiro apurado 

com base no Balanço Geral do exercício anterior. 

§ 22 - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Excesso de Arrecadação previsto no 

Art. 43 §12 inciso II da lei 4.320/64, terá como limite os valores relativos à diferença 

apurada entre o total a ser arrecadado até o mês, considerando a proporção arrecadada 

proporcionalmente ao total do orçamento ou a proporção arrecadada no exercício anterior 

em confronto com o valor efetivamente arrecadado. 

§ 32 - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Anulação de Dotação previsto no Art. 

43 §12 inciso III da lei 4.320/64 até o limite de 80% (oitenta por cento) em função do valor 

total da Lei Orçamentária sancionada para o ano de 2026. 

§ 42 - Os Créditos Suplementares abertos pela fonte Operações de Crédito previsto no Art. 

43 §12 inciso IV da lei 4.320/64, terá como limite os valores relativos ao total 

contratualizado com a instituição financeira autorizada em conformidade com o previsto 

na Resolução 43 do Senado Federal. 

§ 52 As alterações dos atributos do crédito orçamentário, constantes na Lei Orçamentária 

Anual -- LOA, tais como, fonte e destinação de recursos não são caracterizadas como 

créditos adicionais por não alterarem o valor das dotações 

Capítulo IV 

AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Art. 72. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar operações de crédito por antecipação 

da receita, até o limite previsto na Constituição Federal e observado o disposto no art. 38, 

da Lei Complementar n2 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 

podendo oferecer, em garantia, parcelas de Recursos do Tesouro Municipal. 

Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 82. Fica o Poder Executivo autorizado a contrair financiamentos com agências 
nacionais e internacionais oficiais de crédito, para aplicação em investimentos fixados 
nesta Lei, bem como a oferecer as contragarantias necessárias à obtenção de garantias do 
Tesouro Nacional para a realização desses financiamentos. 

Art. 92. O Chefe do Poder Executivo poderá adotar parâmetros para a utilização das 
dotações, de forma a compatibilizar as despesas à efetiva realização das receitas, para 
garantir as metas de resultado primário. 

Art. 10. Ficam incorporados ao Plano Plurianual 2026-2029, as alterações dos títulos 
descritores dos Programas e Ações, assim como as novas Ações Orçamentárias criadas 
nesta Lei. 

Art. 11. Ficam atualizados, com base nos valores desta Lei, os valores de receitas, despesas, 
resultado primário e nominal. 

Art. 12. Através de Decreto, até 30 (trinta) dias após a publicação do Orçamento, o chefe do 
Executivo Municipal estabelecerá a programação financeira e o cronograma de desembolso 
das diversas unidades orçamentárias, conforme art. 82 da Lei Complementar N2 101, de 04 
de maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Art. 13 - Esta Lei entra em vigor em 12 de janeiro de 2026, revogadas as disposições em 
contrário. 

Paço da Prefeitura Municipal de Cascavel/CE, em 30 de setembro de 2025 

Ana Afif Mateu Sarquis Queiroz 

Prefeita Municipal 

- 
- 
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